














 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJ – DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO 

 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2017 – SR/PF/PE 

PROCESSO Nº 08400.012146/2017-53 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 12/2017 – SR/PF/PE 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 

POR MEIO DA SUPERINTENDÊNCIA 

REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL 

EM PERNAMBUCO E A EMPRESA 

TERRAS SERVICOS COMBINADOS 

EIRELI – EPP, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A UNIÃO, por meio da Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado de Pernambuco, com 

sede em Recife/PE, situada a Av. Cais do Apolo nº 321 - Bairro do Recife, inscrita no CNPJ/MF sob o 

número 00.394.494/0033-13, Órgão do Ministério da Justiça, e por meio do Ordenador de Despesas 

Substituto, o Senhor CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE SOUSA, Delegado de Polícia Federal, 

Classe Especial, matrícula SIAPE nº 1293445, portador da Cédula de Identidade nº 074369042-IFP e 

do CPF nº 996.518.747-91, em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 

nº 9.554-DG/PF, de 03 de abril de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 066, de 05 de abril de 

2019, neste ato designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa TERRAS SERVICOS 

COMBINADOS EIRELI – EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 69.607.935/0001-37, sediada na Rua 

Magalhães Filho, Centro, em Teresina/PI, neste ato representada pelo Senhor ANDRE FABRICIO 

ARAUJO PAIXAO, portador da Carteira de Identidade nº 2341316, expedida pela SSP, e CPF nº 

009.495.373-22, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na observância dos termos do 

Pregão Eletrônico nº 09/2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, em conformidade com o 

constante no Processo nº 08400.012146/2017-53 que será redigido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações, Decreto nº 2.271, de 1997 e IN nº 02/2008/MPOG, e demais legislações 

correlatas, mediante as seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO  

O presente Termo Aditivo tem por objeto a repactuação e a prorrogação do prazo de vigência até 

01/11/2020 do Contrato nº 12/2017 – SR/PF/PE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência do contrato nº 12/2017 fica prorrogado por 12 (doze) meses, compreendendo, 

desta feita, o período de 01.11.2019 a 01.11.2020. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES DO CONTRATO 

Em decorrência da assinatura do presente termo aditivo, o valor mensal será de R$ 2.485,88 (Dois mil, 

quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), perfazendo um valor anual de R$ 

29.830,56 (Vinte e nove mil, oitocentos e trinta reais e cinquenta e seis centavos), e o valor referente à 

repactuação é de R$ 1.003,50 (Mil e três reais e cinquenta centavos), com isso, o valor total do termo 

aditivo é de R$ 30.834,06 (Trinta mil, oitocentos e trinta e quatro reais e seis centavos). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta do Orçamento Geral da União 

para o exercício de 2019, sob a seguinte classificação: Unidade Orçamentária 0001/200398. Programa 

de Trabalho 06122211220000001. Fonte de Recurso 0100000000. Elementos de Despesa 3390.37.01. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE publicará este termo no prazo de até 20 (vinte dias) no Diário Oficial da União. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO  

As demais cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são, pelo presente termo 

aditivo, ratificadas. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 

de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, 

perante duas testemunhas, a todo ato vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

 

Recife, 30 de outubro de 2019. 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE SOUSA  
Delegado de Polícia Federal 

Ordenador de Despesas 

 

 

 

ANDRE FABRICIO ARAUJO PAIXAO  
Representante Legal 

(Contratada) 

 

 

 

 

Testemunhas: 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJ – DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO 

 
 

Mês Valor Anterior Valor Repactuado Diferença 

JAN  R$       2.385,53   R$              2.485,88   R$         100,35  

FEV  R$       2.385,53   R$              2.485,88   R$         100,35  

MAR  R$       2.385,53   R$              2.485,88   R$         100,35  

ABR  R$       2.385,53   R$              2.485,88   R$         100,35  

MAI  R$       2.385,53   R$              2.485,88   R$         100,35  

JUN  R$       2.385,53   R$              2.485,88   R$         100,35  

JUL  R$       2.385,53   R$              2.485,88   R$         100,35  

AGO  R$       2.385,53   R$              2.485,88   R$         100,35  

SET  R$       2.385,53   R$              2.485,88   R$         100,35  

OUT  R$       2.385,53   R$              2.485,88   R$         100,35  

  
Valor Retroativo  R$     1.003,50  

    Valor Referente à Prorrogação 

Ano 12 
 R$              
2.485,88   R$   29.830,56  

    

    

 
Valor Total do Termo  R$   30.834,06  

 


